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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. •: 2024.07.04-SME 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N• 0712024-PE 

PREÂMBULO 

O lvfunicípio de CARJDADE. através da Secretaria de Educação. torna público para 
conhecimento dos interessados, que o Agente de Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio, 
designados par ato da Prefeita Municipal. que ora integra os autos, estará realizando licitação 
para na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. do tipo Menor Preço por lote, para 
atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de 
conformidade com as regras estipuladas na da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014. com suas alterações, bem 
como pelas normas contidas no presente Edital e seus anexos. 

Orf!ão Solicitante: Secretaria de Educacão 
Data e Hora de Início de Recebimento 08/0712024 - !OhOOm 
das Prooostas: 
Data e Hora de Término de 19/07/2024 - OBhOOm 
Recebimento das Prooostas: 
Data e Hora da Dilouta de Lances: 19107/2024 - IOhOOm 

Local da Sessão: 
1rnw.bll.org,br(acesw Identificado no link -
licitacões) 

Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF 
Tioo de Licitacão: Menor Preco TJ{Jr lote 
Modo de Disouta: Aberto e Fechado 
Aeente de Contratacãol Preeoeiro José Ribamar Leitão Arruda 

GLOSSÁRIO 

li!, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecida. desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

li!, Sempre que as palavras 011 siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, 
ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

x PMC: Prefeitura Municipal de CARIDADE/CE; 
Jt MEIEPP: Micro empresa/ Empresa de Pequeno Porte; 
Jt DOE/DOU: Diário Oficial do Estado/ Diário Oficial da União; 
Jt TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema. entidade 
conveniada com esta municipalidade, mediante Termo de Apaio Técnico-Operacional em 
vigor; 
x RFB: Receita Federal do Brasil. 

li!, O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de 
Licitações localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos 
GRATUITAMENTE, em arquivos compotíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel 
que se fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá tra::er um Pen Drive f(~ a 
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gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis,~ 
recebimento, para efetuar, par escrito, qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos 
arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: hllp:, municipios.tce.ce gov.hr1icitacoes 
wmr.b/1.org.br. 
~ O certame será realizado par meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: 11ww.hll.org.br. 

~ O endereço para o envio de documentações será na Secretaria de Finanças/Setor da 
Comissão de Licitação, à Rua Dr. Plácido Pinho, SIN - Centro, CEP: 6:Z.730-00, Caridade, 
Estado do Ceará. 

CONDJÇÔES 

1.0- DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem como objeto: AQUTSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE CARIDADE/CE, conforme Termo de Referência Anexo!. 
J.2-A licitação compreende em 06 (seis) lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação de seu interesse. 
1.3-0 critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

:Z.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratação oriundas da presente licitação, correrão à conta de 
Dotação Orçamentária: 070/.12.306.04/0.2.035.0000; 0701.12.306.0410.2.036.0000 e 
0701. /2.306.0410.2.037.0000-Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

3.0- DO CREDENCLA1WENTO 
3.1-Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2-Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de emprews. 
3.4 -Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3. 5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital pora o 
recebimento das propostas. 
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO Ili) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de licitações do 

Brasíl. ~ . 
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edi'~~c~~~~ 
preço, marca e modelo e em caso de itens espec[ftcos mediante solicitação do p 
ícone ARQ. inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame e 
ser identificada". Lei nº 14.133, de 2021. 

d) O custo de operacionalização e 1iso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico. o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual aj11Stado. a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, (ANEXO IV). 
3. 7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO VIII, pora fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime MEJEPP no sistema conforme o seu regime de tributação porafazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Ar/. 44 e 45 da LC 123/2006. observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do 
art.4°, da Lei n. 0 /4. 133. de 2021. 

4.0 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o a11Xílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores. relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
j) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) verificar a habilitação da proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber. examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade s11perior para homologar e autorizar a 

contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5.0- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES 
ELE/LÔES 
5.1-As pessoas jurídicas 011 firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instn1mento de mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida. operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atrib11indo poderes para form11lar lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org. br. 
5.2-A porticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de se11 operador designado. em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances s11cessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualq11er 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por~'nic ·ativa da 
BLL-Bolsa De Licitações do Brasil. 
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5.5-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como ô-: uso 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- e 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
5. 6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6./-A participação no Pregão, níl Forma Eletrônica se dará par meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente por meio da sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
6.2-Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 011 da desconexão do seu 
representante; 
6.3-0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente 011 por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 
individual - MEi, nas limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 
8.538, de 2015. 
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6. l - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, níl forma 
da legislação vigente; 

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6. 6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14° da Lei nº 14.133, de abril de 

2021: 
6.6.5-Que estejam sob falência. concurso de credores. concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
6.6.6-0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-P/enário). 
6. 7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacioníll, poderá ser esclarecida 011 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato a h/1.org.hr. 

6.6. 7 - Em cumprimento ao tratamento jurídico diferenciado às microempresas ou empresas 
de pequeno porte, e as Cooperativas enquadradas nos termos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, estabelecido pela Lei Complementar n• 123106 alterada pela Lei Complementar nº 147114, 
esta licitação está destinados EXCLUSIVAMEN TE à participação destas (Inciso 1 do Art. 48 
Lei 147), desde que haja um número mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos para cada 
Item (inciso li do Art. 49 Lei 123). 
6.8-Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou 
empresas de pe(jueno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4° do ar~'J\ 3°. da 
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Lei Complementar nº 123/2006 e nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 
/ 0 do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇA-0 
7. 1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço. até a data e o horário estabelecidos para aberlllra da sessão pública, quando. então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.2 - O envio da proposta. acompanhada dos <ÚJcumentos de habilitação exigidos neste Edital. 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a <ÚJcumentação de 
habilitação, ain<ÚJ que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § / 0 da LC nº /23, de 2006. 
7.4-/ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios. diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5-Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6 -Não será estabelecida, nessa etapa <ÚJ certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7. 7 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.0- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1-A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com as informações 

sugeridas no formulário específico extraído do site da Bll contendo os seguintes requisitos: 
8. 1. 1-A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao 

determinado pelo edital. 
8.1 .2-0s preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em 

seus valores unitários e globais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.1.3-Propor preço já incluindo todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 
impostos. taxas, fretes, seguros e quaisquer outros atinentes ao objeto. 
8.2-0s preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serc1o de exclusiva 
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob 
alegação de erro, omissão 011 qualquer outro pretexto. 
8.3-0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
8.4-0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

9.0-DA ABERTURA DA SESSA-0, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇA-0 
DE LANCES E DAS AMOSTRAS. 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônica, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesre Edital, contenha1rlr--m*'f 
insanáveis 011 não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2. I - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2-A desclassificação será sempre .fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levada a efeito na fase de aceitação. 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl11Sivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9. 5. I - O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE. 
9.6-0s licitantes poderão oferecer lances S11cessivos, observando o horário fJXOdo para abertura 
da sesscio e as regras estabelecidas no Edital. 
9. 7-0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.8-0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários q110nto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
no mínimo de 1% (um por cento), da valor do LOTE. 
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
9. 10 -A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apôs esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos. aleatoriamente determinado. findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.11-Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar 11111 lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

9.11.1-Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12 -Após o término dos pra=os estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

9. 12.1-Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação. possam ofertar um lance final e fechada em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9. I 3 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
9./4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9. I 5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9. I 6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lancesjdr 
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9.17 - Quando a desconexiio do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 
9.19 - Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20-Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispas/o nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006. regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 011 melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.22-A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 
9.23-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 011 não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de peq11eno porte q11e se encontrem naquele inten•alo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no S11bitem 

anterior. 
9.24-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte q11e se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
9.25-Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
prod11to estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme reg11/amento. 
9.26-Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele 
previsto no art.14 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, s11cessivamente. aos 

bens produzidos: 
9.26. I - No país; 
9.26.2 - Por empresas brasileiras; 
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesq11isa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
9.26. 4-Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência 011 para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre 
as propostas empatadas. 
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar. 
pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

9.28. J-A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. v/s.. , 
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9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uas '?' 
horas, envie a proposta adeq11ada ao último lance ofertado após a negociação rea 
acompanhada, se for o caso. dos docwnentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 
9.29-Após a negociação do preço/percent11al, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10.0- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
I O. !-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compotibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
art.14 da lei nº 14.133/2021. 
/0.2-Será desclassificada a proposta ou o /ançe vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n• /455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

/0.2.1-Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

!0.3-Qualq11er interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 011 os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
10.4-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.6-0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.6.1-Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos. 
amostras ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, ou, se for o caso. por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo prodlllo não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.7. J-Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
/ 0.8 -Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de clas.çificação. 
10.9 -Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
/0.10-0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. ~ • 
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10.10. /-Também nas hipóteses em que a Pregaeiro não aceitar a proposta e'bt!.~u:,..,~ 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

J0.10.2-A negociaçc1o será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
/0.1 }-Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
/0. J 2-Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital, nos termos dosarls.62 a 70 da Lei nº 14./33. de 

202/. 

l 1.0 • DA HABILITAÇÃO 
J 1./ -Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposla classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame 011 a futura contratação, mediante a consulla aos seguintes cadastros: 

J /./.1-Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: 1/cert idoes-apf apps. tcu.gov. brl) 
l /./.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de /992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 
1/.1.2.I-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parle das empresas apontadas no Re/a1ório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares. dentre outros. 

/ l.l.2.3-0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
11. 1.3 · Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
/ 1.1.4-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empole ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2 • Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licilante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median/e 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando hauver dúvida em relação à 
integridade do documenlo digital. 
1 /.4 - Não serão aceitos documenlos de habililação com indicaçao de CNPJICPF diferentes, 
salvo aqueles legalmenle permitidos. 
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente,forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
l / .5.I-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS. quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. _Jy 
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//.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar. no~ 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.6.1 - HABILITAÇÃO JUJÚDJCA 
J 1.6. l.1 -Cédula de Identidade do(s) administrador(res): 
//.6.1.2 -Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial da sede da licitante; 
11.6./.3 -Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores: 
Jl.6./.4 -Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
J /. 6. J .5 -Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em .funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.6. 1.6 -Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 
a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; 
(diretoria e conselheiros). consoante art. 47 da lei 5.764/71: 
e. Ata de fundação da cooperativa; 
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f Regimento dos fundos constiluidos pelos cooperados com a Ata da assembleia 

que os aprovou; 
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
h. Alvará de licença, expedido pela vigilância sanitária Estadual 011 Municipal 

dentro do seu prazo de validade 

11.6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMLCO-FlNANCEJRA 
11.6.2. I - Certidão negaliva de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da licilanle. 
11.6.2.2 -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos 02 (dois) 

exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamenle registrado na junta 
comercial da sede da /icitanle, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto fiei/ado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis. devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição par 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do 

CRP do contador. 
1 /.6.2.3-Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 

b) Sociedades empresárias, esp ecificamente no caso de sociedades anô11imas 
regidas pela Lei nº. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União. 011 do Estado, o: 1: Distrito 
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Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
grande circulaçiio editado na localidade em que está a sede da companhia; 

e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do 
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na 

Junta Comercial; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar 

demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 
/ /.6.2.4 - Entende-se que a expressão "na f orma da lei" constante no item 11.6.2.2, 

deste tópico, no mínimo: balanço patrimonial, DRE e DMPL. registro na Junta Comercial ou 
órgão competente, termos de abertura e encerramento. 

/ J.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na forma da lei. 
l I.6.2.5. I. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 11.6.2.2 

engloba, no mínimo: 
1) Balanço Patrimonial; 
Jl) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
1/l) DMPL - Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
lY) Termos de abertura e de encerramento; 
v,i Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
VI) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim 
de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 

do documento digital. 
11.6.2.6-As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

11.6.2.2.6.1-A Escritt1ração Digital deverá estar de acordo com as Instruções 
Normativas (RFB nº /420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site l1·11·w.receita.go,·.br. no link SPED. 
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o ar/. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o 
que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relataria do ,\,finistro Va/mir 

Campeio; 
11.6.2.7-0 Microempreendedor individual-ME! que no ano-calendário anterior não 

tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais). está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações conJábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. /.179 §25 do Código Civil e artigo 18-A, § /

0 
da Lei 

Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNS/MEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

11.6.3 - QUALJFICAÇÃO TÉCNICA 
11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de gêneros alimentícios. em 
características, compatíveis com o objeto desta licitação. por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais. endereço atual da contratante e local em 
que foram prestados os serviços. ,k 
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I 1.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
1 J.6.4.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

devidamente ativa; 
J 1.6.4.2-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
1 J.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.6.4.4 - Prova de regularidade re/aliva à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia par Tempa de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instilllídos par lei; 
11.6.4.4.1 -No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação 

dos documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá 

apresentar o seguinle: 
a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da /iciração, o objelo será 
produzido 011 comercializado par ela própria através de seus cooperados. 
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
participar da licitaç<1o e executar o contraio caso seja vencedora. 
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão 011 comercializarão o 
objeto da licitação discriminado. comprovando através de documento a data 
de ingresso de cada um deles na cooperativa. 

J 1.6.4.5-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos lermos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei nº 5.452, de /

0 

de maio de 

1943: 

11.6.6 - DA ENTREGA DAS AMOSTRAS 
a)-São de inteira respansabilidade do fornecedor a entrega dos prodwos, no Prédio da 

Unidade de Apoio de Distribuição dos Produlos da Agricultura Familiar (UADAF) - localizado 
no BR-020 (Entrada da cidade) de Caridade/CE. devendo esle assegurar a inlegridade e 
qualidade dos produtos alé seu local de deslino, solicilados através de "Ordem de Compra" 
apresenlado por funcionário devidamenle credenciado para assinar referida "Ordem", em 

modelo próprio. 
b)-A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceilo pela Secre/aria 

Municipal de Educação, para representá-la durante o prazo de vigência do Termo Contratual. 
c)-E condição básica e imprescindível, para a contra/ação que a licitanle de melhor propasta 

apresente amostras dos produtos a serem ofertados, em conformidade com os termos do Art. 25, 
§ 4° da RESOLUÇÃOICD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009. 

d)-A licitante de melhor proposta, deverá entregar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas uma 
amoslra de cada item cotado. no formato, embalagem, unidade especificada na planilha do 
ANEXO 1. e de mesma marca cotada na licitação. as amostras deverão ser encaminhadas ao 
Prédio da Unidade de Apoio de Distribuição dos Produtos da Agricultura Familiar (UADAF) -
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localizado no BR-020 (Entrada da cidade) de Caridade/CE, para as devidas a 
posteriormente, emitirá o laudo conclusivo da análise, aprovando 011 reprovando os P'"r~..tfi.r" 

d.J-Não serão aceitas deforma ou hipótese alguma, substituição de marca na entrega de 
amostra e nem tão pouco nas entregas solicitadas através das ordens de compra, sendo 
portanto, somente recebido por este órgão a mesma marca licitada pela respectiva empresa. 

e)- No caso de haver parecer desfavorável a algum produto avaliado. serão convocados, 
de forma sequencial, os licitantes melhores classificados no certame, até que a respectiva 
amostra apresentada obtenha análise com parecer favorável. 

j)-A não entrega das amostras dentro do prazo estabelecido no subirem /0.4 deste Edital, 
implicará na desclassificação da licitante, restando à faculdade, conforme a conveniência da 
Secretaria Municipal de Educação, de convocar a(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), 
obedecida a ordem de classificação, para apresentação de seus produtos. 
11. 7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa 011 empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

/ I. 7.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
11.8-Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno parte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 110 que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11. 9 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subirem anterior acarretará 
a inabilitação do licitanle, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação. seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 
J /. I O - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
/ l.l l - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
11.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
/ I. l 3 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será 

declarado vencedor. 

12.0- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
12. I • A proposta final do liciranre declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema ou 
via e-mail comissaolicitcaridade@gmailcom no prazo de 02 (duas) horas, a conlar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12. 1. I • Ser redigida em língua portuguesa, datilografada 011 digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, enrrelinhas 011 ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. ~ 
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J 2.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em co raçao ffJ 
decorrer da execução do contrato e aplicação de evenlllal sanção à Contratada, se o»"ll...,.,r$6. 

J 2.2. J - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, prazo 

de validade. vinculam a Contratada. 
/2.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº J 4.133, de 2021.). 

12.3. I - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os 
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso. prevalecerão estes últimos. 
J 2.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, /imitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12. 7 - Constatado o atendimento das exigências j'IXadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora, e os presentes à sessão serão comunicados. 

13.0 - DOS RECURSOS 
13. 1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qua/(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

/4. 133, de 2021. 
13.2 -1 lavendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. 

fundamentadamente. 
/3.2.1-Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursa/, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do reCZ1rso. 
13.2.2 -A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direíto. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a portir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde Jogo. 
intimados para, querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
J 3.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

14.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

14. J. J-Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
sih1ação em que serão repetidos os otos anulados e os que dele dependam. 

14. J.2-Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitanJe declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instn,menfo equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §::t: LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente po~ 

encerramento da etapa de lances. 
14.2-Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sesscio 

reaberta. 
14.2.1-A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 011, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento /icitatório. 

15.0- DA ADJUDICAÇA-0 E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação. e exauridos os recursos administrativos. o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15. J. / .Determinar o retorno dos autos para saneamento de irreg11laridades; 
15. 1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15. 1.3.Proceder à anulação da licitação. de oficio 011 mediante provocação de terceiros. sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0- DO CON TRA TO 
16.1 - Após a homologação, será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao 
presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. a 
partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora; 
16.2-Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 011 entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato 011 aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assina111ra 011 aceite da Adjudicatário. mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) 011 meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias. a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2-0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por ig11al período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3-Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato 011 

instrumento equivalente, decorrentes desta licitação. somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
16.4-A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário. 
iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro de 2024; 
16.5-Se a Adjudicatário injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação. 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais; 
16.6 - A execução contratual será acompanhada e.fiscalizada por Agente Público especialmente 
designado para este fim pela Secretaria requisitante da licitação, de acordo com o estabelecido 
no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. a ser informado quando da lavratura do instrumento 

contratual. 

17.0- DO REAJUSTAMEN TO 
17. /-Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato. 

JS.O- DAS OBRIGAÇÕES DA CON TRA TA N TE 
18.l-As obrigações da Contratante são aquelas arroladas na Minuta Contratual, anexo deste 

edital. 

19.0-DAS OBRIGAÇÔES DA CON TRATADA 
19.I - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas na Minuta Contratual, anexo deste 

~ ~· 
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20.0 - DO RECEBU,fENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO ~~ - ~ . . 
20. I - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na Mim1t~l. 

anexo deste edital. 

21.0 - DO PAGAMENTO 
21.1-0 pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em 
até 30 (trinta) dias contados a portir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada; 
21.2-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fahira ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pogamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
21.3 -A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime; 
21.4-0 pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na 
agéncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
21.5 -A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
21. 6 -A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acomponhadas das originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com 
as Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal 
(CND Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
21.7-Nenhum pogamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pogamento. 

22.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
22. I-Não serão aceitas subcontratações para a execução do contrato. 

23.0- DA GARANTIA CONTRATUAL 
23.l -A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia 
para esta contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 

24.0 - DAS PENALIDADES E SANÇÔES ADMINIS TRA TI V AS 
24.1-As penalidades estão previstas na Minuta da Contrato anexa a este edital. 

25.0 -DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 
25. I - ESCLARECIMENTO: 
2 5.1. l-Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos. 

deverão ser enviados pora o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada pora 
abertura da sessão pública, exclusivamente através do meio 
eletrônico:comissaolicitcaridade"iii.gmai/.com, identificando o mímero do pregão. 

25.1.2-0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, comado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

25.1.3-0s pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
25.1.4-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

,;~,,Ja,ão o, po,Uâpo•<u , a adm;o/,,m<iia. ,/ 
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25.2- IMPUGNAÇÃO: \~o' ----"9
1 

25.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abert11ra da sess~ 
q11alq11er pessoa poderá imp11gnar o presente Edital, mediante petição por escrito. 
protocolizada, na sala de licitações da Prefeilllra, simada no endereço constante do preámb11lo 
deste edital 011 através do meio eletrônico: comissaolicitcaridade@gmail.com, que preencham 

os seg11intes req11isitos: 
25.2.1.1-o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

CARIDADE: 
25.2. l.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o 
nome, prenome, estado civil, profissão. domicílio, número do documento de 

identificação, dentro do prazo edita/ício: 
25.2.1.3 - o fato e o fandamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 

itens 011 s11bitens discutidos; 
25.2. l.4 - o pedido, com s11as especificações: 

25.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação; 
25.2.3-No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 

propostas; 
25.2.4 -Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, 

intempestivamente e/ou subscritas por representante não habilitada ou não 

processo para responder pela licitante; 

apresentadas 
identificado no 

25.2.5 -As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame; 
25.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

26.0.DAS OBRJGAÇÔES PERTINENTES À LGPD 
26.1.As partes contratantes deverão cwnprir a Lei n• 13. 709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dadas pessoais a que 
tenham acesso em razão deste certame 011 do termo de ajuste que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataç,1o . 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
26.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6~ da lei 13. 709118. 
26.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
26.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo X. 

27.0 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 
27. 1 -Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal 

da licitante. 
27.2-0s anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não 
havendo a necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o 

entendimento do que se exige. 
27.3-0 Pregoeiro ou à Autoridade Superior, fac11ltativamente, poderá em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos 

destinados af11ndamentar as decisões. 4 
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27.4-Qualquer modificação no Edital exige div11lgação pelo mesmo instr11mento b 1caçã~ 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas. 
27.5 -Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não 
essenciais) 011 erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e 
não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os 
direitos das demais licitantes, sendo a decisão, pora tanto. de total consentimento da comissão. 
27.6 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se11s Anexos, exclllir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
27.7 -A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.8 -A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada. no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros. mediante porecer escrito e 

devidamente fundamentada. 
27.9 -Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da lei nº /4.133/2021, Lei 

• Complementar nº 12312006-Lei Geral da Microempresa, com as alterações da lei 
Complementar nº 147/2014. e legislação correlata aplicanda-se, subsidiariamente, no que 

couber, a Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 
27. 10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

CARIDADE/CE, com exclusão de qualquer outro. 

27.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta; 
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema; 
ANEXO V - Declaração de lnidoneidade; 
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação: 
ANEX O VII - Declaração Menor de Idade: 
ANEXO VIII - Declaração MF,/EPP; 
ANEXO IX - Declaração de Vinculo; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 
ANEXO XI - Declaração de Impedimento de Participação de Consórcio. 
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